
MINISTÉRIO DA CIDADANIA
GABINETE DO MINISTRO

OFÍCIO Nº 6253/2022/GM/MC

A Sua Excelência o Senhor
Senador IRAJÁ SILVESTRE FILHO
Primeiro-Secretario do Senado Federal
Senado Federal, Bloco 02, Pavimento Térreo
Brasília, Distrito Federal
E-mail: apoiomesa@senado.leg.br

Assunto: Requerimento nº 2268, de 2021.
Referência: Ofício n° 294 (SF) , de 20 de abril de 2022. 

Senhor Primeiro-Secretário,

1. Com meus cordiais cumprimentos, faço referência ao Ofício n° 294 (SF) de 20 de 
abril de 2022, pelo qual apresenta o Requerimento nº 2268, de 2021, de autoria da Exma. 
Sra. Senadora Mara Cristina Gabrilli (PSDB-SP), em que requer "informações e documentos 
sobre os programas da Pasta na área de segurança alimentar", conforme especifica.

2. A esse respeito, encaminho manifestação da Secretaria Nacional de Inclusão 
Social e Produtiva, por intermédio do OFÍCIO Nº 647/2022/SEDS/SEISP-ASSESSORIA I/MC, de 
25 de maio de 2022, e seus respectivos anexos, e da Secretaria Nacional de Renda de 
Cidadania, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 9/2022, de 26 de maio de 2022, e anexos, ambas 
ratificadas pela Secretaria Especial do Desenvolvimento Social, mediante o OFÍCIO Nº 
1054/2022/SEDS/MC, de 25 de maio de 2022.

3. Na expectativa de haver atendido à solicitação de Vossa Excelência, bem como 
à autora do Requerimento, permaneço à disposição para prestar eventuais informações 
complementares sobre o assunto e demais ações implementadas por este Ministério.

Atenciosamente,

LUIZ ANTONIO GALVÃO DA SILVA GORDO FILHO
Ministro de Estado da Cidadania, Substituto

Anexos:
I - OFÍCIO Nº 647/2022/SEDS/SEISP-ASSESSORIA I/MC (12423261);
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II - Planilha Cisternas (12423281);
III - NOTA TÉCNICA Nº 9/2022 (12423258);
IV - Planilha Orçamento 2011 a 2021 (12423310);
V - Planilha Demandas AE21 PBF e PAB (12423301);
VI - Planilha PAB nov21-mai22 (12423299); e
VII - OFÍCIO Nº 1054/2022/SEDS/MC (12423109).

Documento assinado eletronicamente por Luiz Antonio Galvão da Silva Gordo Filho, 
Ministro de Estado da Cidadania, Substituto(a), em 26/05/2022, às 22:36, conforme 
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 
13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verificador 12423361
e o código CRC 72CB4E0E.

Esplanada dos Ministérios, Bloco A, 8° Andar - Brasília/DF - CEP 70054-906 2030-1574 - 
www.cidadania.gov.br   
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MINISTÉRIO DA CIDADANIA
ASSESSORIA DO GABINETE

NOTA TÉCNICA Nº 9/2022

PROCESSO Nº 71000.082790/2021-14

INTERESSADO: DEPUTADA FEDERAL O MARA GABRILLI - PSDB/SP

1. ASSUNTO

1.1. Requerimento de Informação nº 2268, de 2021 (SEI nº 11590287). 

2. REFERÊNCIAS

2.1. Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021.

2.2. Decreto nº 11.013 de 29 de março de 2022.

2.3. Decreto nº 11.023, de 31 de março de 2022.

3. SUMÁRIO EXECUTIVO

3.1. Em referência ao Ofício nº 925/2021/SE/DPAR/MC (11590565), que trata do Requerimento
de Informação nº 2268, de 2021 (11590287), de autoria da  Exma  Sra. Senadora Mara Gabrilli -
PSDB/SP, em que "solicita Informações ao Ministro de Estado da Cidadania, sobre os programas da Pasta
na área de segurança alimentar". 

3.2. Considerando a manifestação realizada por intermédio da  Nota Técnica nº
40/2021  (11661196), trata-se de instrução com vistas à  atualização de informações no sentido de se
adequar ao disposto na Lei 14.284, de 29 de dezembro de 2021, que instituiu o Programa Auxílio Brasil.

3.3. Preliminarmente cabe destacar que, nos termos do art. 29 do Decreto nº 11.023, de 31 de
março de 2022,  a  Secretaria Nacional de Renda de Cidadania é o órgão competente pela gestão da
Política Nacional de Renda de Cidadania, assim,  possui legitimidade para se manifestar acerca de
demandas que versem sobre a gestão da Política Nacional de Renda de Cidadania, em especial
ao Programa Auxílio Brasil (PAB).

3.4. Nesse sentido, no que tange ao conteúdo afeto às atribuições da Senarc, se restringe ao
item 5.a do Requerimento de Informações  (SEI nº  11590287), qual seja "Relação das políticas, de
programas e de ações que devem ser articuladas para execução do Programa Auxílio Brasil".

4. ANÁLISE

4.1. O  Auxílio Brasil  foi instituído pela Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021, à fim de
apoiar as famílias em situação de vulnerabilidade, em substituição ao Programa Bolsa Família (PBF), de
modo a propor uma melhor  integração e articulação de políticas, programas e ações voltadas ao
fortalecimento do Sistema Único de Assistência Social (SUAS),   transferência direta e indireta de renda,
desenvolvimento da primeira infância, estímulo ao empreendedorismo, microcrédito e  à inclusão
produtiva rural e urbana, com vistas à empregabilidade e à emancipação cidadã. O novo Programa
representa uma ampliação significativa no escopo do extinto Bolsa Família, e simplifica a cesta de
benefícios..

4.2. O PAB contempla  nove modalidades diferentes de benefícios, sendo que as  quatro
primeiras formam o núcleo básico, enquanto as demais formam os benefícios complementares que visam
estimular a emancipação das famílias:

Benefício Composição Familiar (BCF)

Diferente da atual estrutura do Bolsa Família, que limita o benefício aos jovens de até 17 anos, será
  destinado às famílias em situação de pobreza ou de extrema pobreza que possuam em sua
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composição gestantes, nutrizes ou pessoas com idade entre 3 (três) e 21 (vinte e um) anos
incompletos.

Benefício Primeira Infância (BPI)

Destinado às famílias em situação de pobreza ou de extrema pobreza que possuam em sua
composição crianças com idade entre 0 (zero) e 36 (trinta e seis) meses incompletos.

Benefício de Superação da Extrema Pobreza (BSP)

Caso o beneficiário receba os benefícios anteriores, mas a renda mensal per capita da família não
superar a linha da extrema pobreza, ela terá direito a um apoio financeiro sem limitações
relacionadas ao número de integrantes do núcleo familiar.

Benefício Compensatório de Transição

Destinados ás famílias que estavam na folha de pagamento do Bolsa Família e perderem parte do
valor recebido em decorrência do enquadramento no Auxílio Brasil. Será concedido no período de
implementação do novo programa e mantido até que haja majoração do valor recebido pela família
ou até que não se enquadre mais nos critérios de elegibilidade

Auxílio Esporte Escolar

Destinado a estudantes com idades entre 12 e 17 anos incompletos que sejam membros de famílias
beneficiárias do Auxílio Brasil e que se destacarem em competições oficiais do sistema de jogos
escolares brasileiros.

Bolsa de Iniciação Científica Júnior

Destinado a estudantes com bom desempenho em competições acadêmicas e científicas e que
sejam beneficiários do Auxílio Brasil. A transferência do valor será feita em 12 parcelas mensais.
Não há número máximo de beneficiários por núcleo familiar.

Auxílio Criança Cidadã (em processo de implementação)

Será concedido para acesso da criança, em tempo integral ou parcial, a creches, regulamentadas ou
autorizadas, que ofertem educação infantil, nos termos do regulamento.

Auxílio Inclusão Produtiva Rural

Será concedido para incentivo à produção, à doação e ao consumo de alimentos saudáveis pelos
agricultores familiares que sejam beneficiários do Auxílio Brasil, para consumo de famílias

Auxílio Inclusão Produtiva Urbana (em processo de implementação)

É um incentivo para o beneficiário integrar o mercado formal de trabalho, com a garantia de que,
caso mantenha os demais requisitos do Auxílio Brasil, será apoiado pelo Governo Federal.

4.3. O Programa Auxílio Brasil tem a capacidade de produzir melhorias substanciais na gestão e
no quadro de benefícios antes previstos no Programa Bolsa Família, ampliando o escopo do Programa;
simplificando a cesta de benefícios; criando novos benefícios, auxílios e bolsas; valorizando o esforço de
cada pessoa e fortalecendo o caminho para a emancipação das famílias.

4.4. É preciso esclarecer que a participação das famílias no PAB segue regras estabelecidas pela
Lei 14.284, de 2021, ou seja, famílias em situação de pobreza ou extrema pobreza que tenham, em sua
composição, gestantes, nutrizes (mães que amamentam), crianças, adolescentes e jovens entre 0 e 21
anos incompletos.

4.5. Nesse sentido, nos termos da Lei nº 14.284, de 2021, as famílias extremamente pobres são
aquelas que têm renda familiar per capita mensal igual ou inferior a R$ 105,00 (cento e cinco reais); as
famílias pobres são aquelas que têm renda familiar per capita de R$ 105,01 (cento e cinco reais e um
centavos) a R$ 210,00 (duzentos e dez reais).

4.6. Para se candidatar ao Programa é necessário que a família esteja inscrita no Cadastro
Único para Programas Sociais do Governo Federal e tenha atualizado seus dados cadastrais nos últimos 2
anos.  Caso atenda  aos requisitos estabelecidos, o interessado ao Auxílio Brasil deve procurar
o responsável pelo Programa no município para realizar o cadastramento no Cadastro Único.

4.7. A seleção das famílias é feita pelo Ministério da Cidadania com base nos dados inseridos
pelas prefeituras no Cadastro Único. Esse processo é realizado mensalmente considerando a composição
familiar e a renda de cada integrante. Após a seleção realizada pelo Ministério da Cidadania, será
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concedida parcela do Programa Auxílio Brasil. As parcelas são disponibilizadas mensalmente, conforme
calendário de pagamento.

4.8. Além disso, vale pontuar que neste mês de maio, foi publicada a Lei nº 14.342, de 18 de
maio de 2022, que instituiu, em caráter permanente  o benefício extraordinário destinado às famílias
beneficiárias do Programa Auxílio Brasil, de que trata a Lei nº 14.284, de 2021. Com isso, valor do Auxílio
Brasil será complementado até chegar a R$ 400 por família em situação de pobreza ou de extrema
pobreza. O benefício extraordinário será calculado a partir da soma dos quatro benefícios financeiros do
Auxílio Brasil (primeira infância, composição familiar, de superação da extrema pobreza e compensatório
de transição).

4.9. Por fim, vale registrar que a capacidade de atendimento às famílias no Programa Auxílio
Brasil é em função da disponibilidade orçamentária e da estimativa de pobreza para cada município,
considerando, ainda, a ordem de prioridade das famílias. Logo, à medida em que famílias sejam
desligadas do programa, aquelas habilitadas ainda não selecionadas serão incluídas gradualmente, por
meio de sistema informatizado e impessoal, observados os critérios do Programa.

4.10. Desta feita, após os esclarecimentos acerca do Programa Auxílio Brasil, em atendimento ao
solicitado Requerimento de Informação nº 2268, de 2021 (SEI nº 11590287), encaminha-se os seguintes
arquivos:

a) Planilha Demanda PBF (SEI nº 11637339);

b) Planilha Planos-relatórios Bolsa Família - ultimos 10 anos (SEI nº 11645439); e

c) Planilha PAB nov21-mai22 (SEI nº 12422219).

5. CONCLUSÃO

5.1. Pelo exposto, restituímos os autos à Secretaria Especial do Desenvolvimento Social
apresentando os subsídios técnicos solicitados e reiteramos que a Secretaria de Renda de Cidadania
permanece à disposição para prestar esclarecimentos adicionais eventualmente necessários. 

 

Atenciosamente,

 
*assinado eletronicamente*

Átila Brandão de Oliveira Junior
Secretário Nacional de Renda de Cidadania

6. DOCUMENTOS RELACIONADOS

6.1. Despacho nº 085/2021/SEDS/SENARC/DEOP (SEI nº 11632508);

6.2. Despacho nº 208 /2021/SEDS/SENARC/DEBEN (SEI nº 11637370);

6.3. Planilha Demanda PBF (SEI nº 11637339);

6.4. Planilha Planos-relatórios Bolsa Família - ultimos 10 anos (SEI nº 11645439); e

6.5. Planilha PAB nov21-mai22 (SEI nº 12422219).

  

Documento assinado eletronicamente por Atila Brandao de Oliveira Junior, Secretário(a) Nacional
de Renda de Cidadania, em 26/05/2022, às 17:42, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da
República. .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cidadania.gov.br/sei-
autenticacao , informando o código verificador 12421711 e o código CRC 2FAD5CAD.

https://sei.cidadania.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DA CIDADANIA
SECRETARIA ESPECIAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Secretaria Especial do Desenvolvimento Social  

OFÍCIO Nº 1054/2022/SEDS/MC

À Senhora
NATALIA DA SILVA RIOS DOS REIS

Chefe de Assessoria Especial Parlamentar e Federativa
Ministério da Cidadania

Assunto: Requerimento de Informação nº 2268, de 2021.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 
71000.039275/2022-03.

Senhora Chefe de Assessoria Especial,

1. Refiro-me ao OFÍCIO Nº 759/2022/GM/ASPAR/MC (12421125) pelo qual 
a Diretoria Parlamentar e Federativa - DPAR solicita manifestação acerca do Requerimento de 
Informação nº 2268, de 2021 (12421102), de autoria da Exma Sra. Senadora Mara Gabrilli - 
PSDB/SP, em que requer "informações ao Ministro de Estado da Cidadania, sobre os 

programas da Pasta na área de segurança alimentar".

2. Sobre as matérias ventiladas no requerimento em apreço, encaminha-se as 
manifestações produzidas pela Secretaria Nacional de Renda de Cidadania e pela Secretaria 
Nacional de Inclusão Social e Produtiva, por intermédio da NOTA TÉCNICA Nº 9/2022 
(12423258) e Ofício nº 647/2022/SEDS/SEISP-ASSESSORIA I/MC (12423261), respectivamente, 
acompanhadas de documentos, todos anexados ao presente. 

3. Diante do exposto, encaminha-se a presente instrução processual para 
apreciação superior, a fim de que seja dado seguimento aos trâmites.

4. A equipe desta Secretaria Especial permanece à disposição para fornecer 
esclarecimentos complementares eventualmente necessários.

Atenciosamente,

*Assinado Eletronicamente*

ALEXANDRE REIS DE SOUZA
Secretário Especial Adjunto

Secretaria Especial do Desenvolvimento Social
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Anexos: I - NOTA TÉCNICA Nº 9/2022;
II - Ofício nº 647/2022/SEDS/SEISP-ASSESSORIA I/MC;
III - Planilha CISTERNAS;
IV - Planilha PAB nov-21 a mai-22;
V - Planilha DEMANDA AE21 PBF E PAB;
VI - Planilha ORCAMENTO 2011 A 2021.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Reis de Souza, Secretário(a) 

Especial de Desenvolvimento Social, Adjunto(a), em 26/05/2022, às 21:03, conforme 
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 
13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verificador 12423109

e o código CRC 12500890.

Esplanada dos Ministérios, Bloco 'A' - Bairro Zona Cívico-Administrativa - Brasília/DF - CEP 70054-

906 - www.cidadania.gov.br   

71000.039275/2022-03 

- SEI nº 12423109
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(Orçamento e Execução Física  2003-2020)

Execução Física

Ano 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 Total Geral

Total 6.603 36.576 35.859 71.707 40.862 30.715 72.447 45.932 91.535 90.303 141.988 149.098 116.203 76.936 55.708 32.874 32.303 8.310 1.135.959

Orçamento

Ano 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 Total Geral

Total 36.162.177 63.688.164 64.259.916 62.057.103 65.847.176 76.430.730 82.469.814 158.583.625 455.430.393 800.821.645 816.800.400 572.846.446 186.005.108 128.925.296 49.050.542 170.645.653 87.902.713 71.804.317 -R$ 3.949.731.217,46-



Código Unidade Territorial
Referênc
ia

Famílias
Valor Total 
Repassado do 
Auxílio Brasil

Benefício 
médio 
recebido 
pelas 
famílias 
do Auxílio 
Brasil

Famílias 
Beneficiá
rias ao 
Benefíci
o 
Extraordi
nário

Valores 
repassad
os do 
Benefíci
o 
Extraordi
nário

Benefíci
o médio 
recebido 
pelas 
famílias  
do 
Benefíci
o 
Extraordi
nário

11 RONDÔNIA nov.-21 83.224 R$ 16.119.328,00 R$ 193,69

12 ACRE nov.-21 90.363 R$ 28.579.305,00 R$ 316,27

13 AMAZONAS nov.-21 402.511 R$ 109.717.677,00 R$ 272,58

14 RORAIMA nov.-21 50.593 R$ 12.941.863,00 R$ 255,80

15 PARÁ nov.-21 957.216 R$ 230.056.116,00 R$ 240,34

16 AMAPÁ nov.-21 75.319 R$ 20.459.668,00 R$ 271,64

17 TOCANTINS nov.-21 120.371 R$ 27.511.267,00 R$ 228,55

21 MARANHÃO nov.-21 962.278 R$ 239.146.078,00 R$ 248,52

22 PIAUÍ nov.-21 456.704 R$ 111.635.643,00 R$ 244,44

23 CEARÁ nov.-21 1.094.588 R$ 243.895.117,00 R$ 222,82

24
RIO GRANDE DO 
NORTE

nov.-21 366.585 R$ 81.336.724,00 R$ 221,88

25 PARAÍBA nov.-21 519.669 R$ 122.444.225,00 R$ 235,62

26 PERNAMBUCO nov.-21 1.182.758 R$ 256.280.852,00 R$ 216,68

27 ALAGOAS nov.-21 412.757 R$ 94.675.531,00 R$ 229,37

28 SERGIPE nov.-21 285.300 R$ 57.899.510,00 R$ 202,94

29 BAHIA nov.-21 1.853.767 R$ 408.064.125,00 R$ 220,13

31 MINAS GERAIS nov.-21 1.120.936 R$ 244.866.248,00 R$ 218,45

32 ESPÍRITO SANTO nov.-21 202.515 R$ 43.241.510,00 R$ 213,52

33 RIO DE JANEIRO nov.-21 967.785 R$ 212.533.227,00 R$ 219,61

35 SÃO PAULO nov.-21 1.666.915 R$ 351.987.248,00 R$ 211,16

41 PARANÁ nov.-21 402.441 R$ 82.104.870,00 R$ 204,02

42 SANTA CATARINA nov.-21 138.148 R$ 30.106.668,00 R$ 217,93

43
RIO GRANDE DO 
SUL

nov.-21 395.143 R$ 82.756.003,00 R$ 209,43

50
MATO GROSSO DO 
SUL

nov.-21 131.271 R$ 29.261.651,00 R$ 222,91

51 MATO GROSSO nov.-21 165.246 R$ 35.041.540,00 R$ 212,06

52 GOIÁS nov.-21 310.795 R$ 62.228.746,00 R$ 200,22

53 DISTRITO FEDERAL nov.-21 91.103 R$ 20.497.747,00 R$ 225,00



Código Unidade Territorial
Referênc
ia

Famílias
Valor Total 
Repassado do 
Auxílio Brasil

Benefício 
médio 
recebido 
pelas 
famílias 
do Auxílio 
Brasil

Famílias 
Beneficiá
rias ao 
Benefíci
o 
Extraordi
nário

Valores 
repassad
os do 
Benefíci
o 
Extraordi
nário

Benefíci
o médio 
recebido 
pelas 
famílias  
do 
Benefíci
o 
Extraordi
nário



Código
Unidade 
Territori
al

Referênc
ia

Famílias
Valor Total 
Repassado do 
Auxílio Brasil

Benefício 
médio 
recebido 
pelas 
famílias 
do Auxílio 
Brasil

Famílias 
Beneficiár
ias ao 
Benefício 
Extraordi
nário

Valores repassados 
do Benefício 
Extraordinário

Benefício 
médio 
recebido 
pelas 
famílias  
do 
Benefício 
Extraordin
ário

12 ACRE dez.-21 90.441 R$ 28.505.958,00 R$ 315,19 64.467 R$ 11.114.719,00 R$ 172,41

27
ALAGOA
S

dez.-21 412.833 R$ 94.503.981,00 R$ 228,92 369.727 R$ 74.410.885,00 R$ 201,26

16 AMAPÁ dez.-21 75.435 R$ 20.446.097,00 R$ 271,04 62.425 R$ 11.272.711,00 R$ 180,58

13
AMAZO
NAS

dez.-21 405.487 R$ 109.931.015,00 R$ 271,11 332.767 R$ 61.701.164,00 R$ 185,42

29 BAHIA dez.-21 1.854.480 R$ 407.501.657,00 R$ 219,74 1.669.186 R$ 349.468.436,00 R$ 209,36

23 CEARÁ dez.-21 1.093.505 R$ 243.649.774,00 R$ 222,82 993.216 R$ 201.905.915,00 R$ 203,29

53
DISTRITO 
FEDERAL

dez.-21 91.352 R$ 20.617.847,00 R$ 225,70 81.322 R$ 16.690.312,00 R$ 205,24

32
ESPÍRITO 
SANTO

dez.-21 202.020 R$ 43.121.950,00 R$ 213,45 182.578 R$ 39.044.678,00 R$ 213,85

52 GOIÁS dez.-21 311.127 R$ 62.304.372,00 R$ 200,25 296.221 R$ 63.204.689,00 R$ 213,37

21
MARAN
HÃO

dez.-21 963.764 R$ 238.473.139,00 R$ 247,44 839.809 R$ 160.068.296,00 R$ 190,60

51
MATO 
GROSSO

dez.-21 166.797 R$ 35.395.665,00 R$ 212,21 154.794 R$ 32.585.577,00 R$ 210,51

50
MATO 
GROSSO 
DO SUL

dez.-21 132.643 R$ 29.553.900,00 R$ 222,81 118.810 R$ 24.698.791,00 R$ 207,88

31
MINAS 
GERAIS

dez.-21 1.121.820 R$ 245.339.436,00 R$ 218,70 1.004.892 R$ 211.363.832,00 R$ 210,33

15 PARÁ dez.-21 957.427 R$ 230.070.738,00 R$ 240,30 846.844 R$ 164.713.558,00 R$ 194,50

25 PARAÍBA dez.-21 519.482 R$ 122.299.761,00 R$ 235,43 451.646 R$ 90.712.770,00 R$ 200,85

41 PARANÁ dez.-21 403.699 R$ 82.166.656,00 R$ 203,53 372.886 R$ 81.232.217,00 R$ 217,85

26
PERNAM
BUCO

dez.-21 1.184.193 R$ 256.271.002,00 R$ 216,41 1.072.432 R$ 226.543.540,00 R$ 211,24

22 PIAUÍ dez.-21 456.182 R$ 111.338.377,00 R$ 244,07 397.712 R$ 76.261.185,00 R$ 191,75

33
RIO DE 
JANEIRO

dez.-21 966.915 R$ 212.906.871,00 R$ 220,19 862.891 R$ 180.756.207,00 R$ 209,48

24

RIO 
GRANDE 
DO 
NORTE

dez.-21 366.006 R$ 81.102.358,00 R$ 221,59 329.866 R$ 68.092.586,00 R$ 206,42

43
RIO 
GRANDE 
DO SUL

dez.-21 397.549 R$ 83.066.422,00 R$ 208,95 362.559 R$ 78.336.728,00 R$ 216,07

11
RONDÔN
IA

dez.-21 84.735 R$ 16.302.102,00 R$ 192,39 81.812 R$ 17.805.364,00 R$ 217,64

14
RORAIM
A

dez.-21 51.014 R$ 13.037.992,00 R$ 255,58 42.774 R$ 8.503.723,00 R$ 198,81



42
SANTA 
CATARIN
A

dez.-21 139.666 R$ 30.359.465,00 R$ 217,37 126.142 R$ 26.417.451,00 R$ 209,43

35
SÃO 
PAULO

dez.-21 1.664.885 R$ 351.902.419,00 R$ 211,37 1.512.439 R$ 323.760.616,00 R$ 214,07

28 SERGIPE dez.-21 285.336 R$ 57.823.205,00 R$ 202,65 267.455 R$ 57.990.485,00 R$ 216,82

17
TOCANTI
NS

dez.-21 120.423 R$ 27.476.173,00 R$ 228,16 108.576 R$ 21.880.930,00 R$ 201,53

Código
Unidade 
Territori
al

Referênc
ia

Famílias
Valor Total 
Repassado do 
Auxílio Brasil

Benefício 
médio 
recebido 
pelas 
famílias 
do Auxílio 
Brasil

Famílias 
Beneficiár
ias ao 
Benefício 
Extraordi
nário

Valores repassados 
do Benefício 
Extraordinário

Benefício 
médio 
recebido 
pelas 
famílias  
do 
Benefício 
Extraordin
ário



Código

Unidade 
Territori
al

Referênc
ia Famílias

Valor Total 
Repassado do 
Auxílio Brasil

Benefício 
médio 
recebido 
pelas 
famílias 
do Auxílio 
Brasil

Famílias 
Beneficiár
ias ao 
Benefício 
Extraordi
nário

Valores repassados 
do Benefício 
Extraordinário

Benefício 
médio 
recebido 
pelas 
famílias  
do 
Benefício 
Extraordin
ário

12 ACRE jan.-22 106.651 R$ 31.386.505,00 R$ 294,29 79.967 R$ 14.738.285,00 R$ 184,30

27
ALAGOA
S jan.-22 475.595 R$ 103.178.453,00 R$ 216,95 431.286 R$ 90.883.023,00 R$ 210,73

16 AMAPÁ jan.-22 94.562 R$ 23.267.302,00 R$ 246,05 81.052 R$ 16.135.149,00 R$ 199,07

13
AMAZO
NAS jan.-22 468.362 R$ 119.176.938,00 R$ 254,45 394.042 R$ 77.708.014,00 R$ 197,21

29 BAHIA jan.-22 2.168.534 R$ 448.698.867,00 R$ 206,91 1.977.598 R$ 434.081.822,00 R$ 219,50

23 CEARÁ jan.-22 1.278.509 R$ 269.391.605,00 R$ 210,71 1.174.693 R$ 250.286.494,00 R$ 213,07

53
DISTRITO 
FEDERAL jan.-22 113.841 R$ 24.675.303,00 R$ 216,75 102.438 R$ 21.701.644,00 R$ 211,85

32
ESPÍRITO 
SANTO jan.-22 259.402 R$ 52.171.225,00 R$ 201,12 237.559 R$ 53.060.633,00 R$ 223,36

52 GOIÁS jan.-22 393.096 R$ 74.082.525,00 R$ 188,46 376.370 R$ 84.301.108,00 R$ 223,98

21
MARAN
HÃO jan.-22 1.089.188 R$ 255.477.544,00 R$ 234,56 963.571 R$ 193.335.612,00 R$ 200,64

51
MATO 
GROSSO jan.-22 214.459 R$ 42.070.333,00 R$ 196,17 201.331 R$ 45.046.631,00 R$ 223,74

50

MATO 
GROSSO 
DO SUL jan.-22 171.816 R$ 35.764.369,00 R$ 208,16 156.514 R$ 34.233.485,00 R$ 218,72

31
MINAS 
GERAIS jan.-22 1.387.581 R$ 286.673.337,00 R$ 206,60 1.260.255 R$ 276.720.276,00 R$ 219,57

15 PARÁ jan.-22 1.129.620 R$ 253.564.882,00 R$ 224,47 1.015.814 R$ 210.280.502,00 R$ 207,01

25 PARAÍBA jan.-22 601.765 R$ 134.056.690,00 R$ 222,77 531.943 R$ 111.925.273,00 R$ 210,41

41 PARANÁ jan.-22 514.625 R$ 99.971.708,00 R$ 194,26 479.106 R$ 108.009.765,00 R$ 225,44

26
PERNAM
BUCO jan.-22 1.399.636 R$ 283.767.700,00 R$ 202,74 1.284.087 R$ 285.371.189,00 R$ 222,24

22 PIAUÍ jan.-22 530.881 R$ 121.837.064,00 R$ 229,50 470.779 R$ 95.700.192,00 R$ 203,28

33
RIO DE 
JANEIRO jan.-22 1.280.407 R$ 262.676.679,00 R$ 205,15 1.163.302 R$ 256.949.443,00 R$ 220,88

24

RIO 
GRANDE 
DO 
NORTE jan.-22 428.774 R$ 89.654.794,00 R$ 209,10 391.273 R$ 84.697.883,00 R$ 216,47

43

RIO 
GRANDE 
DO SUL jan.-22 495.317 R$ 98.340.860,00 R$ 198,54 456.501 R$ 102.338.703,00 R$ 224,18

11
RONDÔN
IA jan.-22 101.212 R$ 18.378.909,00 R$ 181,59 98.111 R$ 22.328.730,00 R$ 227,59

14
RORAIM
A jan.-22 58.787 R$ 14.304.574,00 R$ 243,33 50.147 R$ 10.379.204,00 R$ 206,98



42

SANTA 
CATARIN
A jan.-22 178.410 R$ 37.147.440,00 R$ 208,21 162.726 R$ 35.226.420,00 R$ 216,48

35
SÃO 
PAULO jan.-22 2.143.332 R$ 431.090.358,00 R$ 201,13 1.968.178 R$ 436.961.340,00 R$ 222,01

28 SERGIPE jan.-22 338.758 R$ 63.663.714,00 R$ 187,93 320.351 R$ 73.541.223,00 R$ 229,56

17
TOCANTI
NS jan.-22 143.007 R$ 30.763.896,00 R$ 215,12 130.571 R$ 27.656.428,00 R$ 211,81

Código

Unidade 
Territori
al

Referênc
ia Famílias

Valor Total 
Repassado do 
Auxílio Brasil

Benefício 
médio 
recebido 
pelas 
famílias 
do Auxílio 
Brasil

Famílias 
Beneficiár
ias ao 
Benefício 
Extraordi
nário

Valores repassados 
do Benefício 
Extraordinário

Benefício 
médio 
recebido 
pelas 
famílias  
do 
Benefício 
Extraordin
ário



Código

Unidade 
Territori
al

Referênc
ia Famílias

Valor Total 
Repassado do 
Auxílio Brasil

Benefício 
médio 
recebido 
pelas 
famílias 
do Auxílio 
Brasil

Famílias 
Beneficiár
ias ao 
Benefício 
Extraordi
nário

Valores repassados 
do Benefício 
Extraordinário

Benefício 
médio 
recebido 
pelas 
famílias  
do 
Benefício 
Extraordin
ário

12 ACRE fev.-22 109.254 R$ 31.632.553,00 R$ 301,79 77.992 R$ 14.232.711,00 R$ 182,49

27
ALAGOA
S fev.-22 482.948 R$ 106.880.792,00 R$ 224,72 425.220 R$ 88.314.674,00 R$ 207,69

16 AMAPÁ fev.-22 96.972 R$ 22.600.619,00 R$ 248,40 77.144 R$ 15.469.525,00 R$ 200,53

13
AMAZO
NAS fev.-22 476.634 R$ 112.168.748,00 R$ 256,61 365.564 R$ 72.549.143,00 R$ 198,46

29 BAHIA fev.-22 2.211.315 R$ 460.381.801,00 R$ 213,54 1.949.766 R$ 421.418.238,00 R$ 216,14

23 CEARÁ fev.-22 1.299.297 R$ 282.916.004,00 R$ 218,75 1.170.707 R$ 245.412.548,00 R$ 209,63

53
DISTRITO 
FEDERAL fev.-22 118.089 R$ 26.568.119,00 R$ 225,23 105.082 R$ 21.793.340,00 R$ 207,39

32
ESPÍRITO 
SANTO fev.-22 269.557 R$ 55.442.816,00 R$ 207,25 243.573 R$ 53.611.578,00 R$ 220,10

52 GOIÁS fev.-22 407.918 R$ 78.485.128,00 R$ 192,82 387.053 R$ 85.997.725,00 R$ 222,19

21
MARAN
HÃO fev.-22 1.100.451 R$ 234.021.073,00 R$ 239,57 850.715 R$ 170.815.115,00 R$ 200,79

51
MATO 
GROSSO fev.-22 222.197 R$ 44.119.716,00 R$ 200,48 205.272 R$ 45.658.160,00 R$ 222,43

50

MATO 
GROSSO 
DO SUL fev.-22 178.107 R$ 37.867.059,00 R$ 214,11 159.885 R$ 34.584.478,00 R$ 216,31

31
MINAS 
GERAIS fev.-22 1.433.196 R$ 305.404.611,00 R$ 213,81 1.289.769 R$ 277.596.846,00 R$ 215,23

15 PARÁ fev.-22 1.148.414 R$ 230.312.159,00 R$ 225,02 918.931 R$ 190.944.594,00 R$ 207,79

25 PARAÍBA fev.-22 612.051 R$ 136.519.660,00 R$ 229,65 519.650 R$ 108.009.752,00 R$ 207,85

41 PARANÁ fev.-22 535.536 R$ 106.942.381,00 R$ 200,19 494.560 R$ 109.881.972,00 R$ 222,18

26
PERNAM
BUCO fev.-22 1.427.915 R$ 298.819.710,00 R$ 209,76 1.292.078 R$ 283.313.879,00 R$ 219,27

22 PIAUÍ fev.-22 540.622 R$ 123.413.813,00 R$ 237,11 450.532 R$ 91.207.816,00 R$ 202,44

33
RIO DE 
JANEIRO fev.-22 1.324.999 R$ 281.148.314,00 R$ 212,62 1.192.721 R$ 258.307.323,00 R$ 216,57

24

RIO 
GRANDE 
DO 
NORTE fev.-22 437.717 R$ 93.053.702,00 R$ 216,28 388.194 R$ 82.799.501,00 R$ 213,29

43

RIO 
GRANDE 
DO SUL fev.-22 514.855 R$ 105.138.259,00 R$ 205,05 469.853 R$ 103.580.166,00 R$ 220,45

11
RONDÔN
IA fev.-22 103.566 R$ 18.819.862,00 R$ 184,15 98.603 R$ 22.376.536,00 R$ 226,94

14
RORAIM
A fev.-22 59.736 R$ 14.453.483,00 R$ 251,37 48.298 R$ 9.928.470,00 R$ 205,57



42

SANTA 
CATARIN
A fev.-22 186.943 R$ 39.879.328,00 R$ 215,04 167.927 R$ 35.766.728,00 R$ 212,99

35
SÃO 
PAULO fev.-22 2.225.382 R$ 462.592.368,00 R$ 208,16 2.027.414 R$ 441.844.307,00 R$ 217,93

28 SERGIPE fev.-22 347.319 R$ 63.856.232,00 R$ 191,98 311.976 R$ 71.278.193,00 R$ 228,47

17
TOCANTI
NS fev.-22 146.499 R$ 31.878.160,00 R$ 221,21 130.001 R$ 27.319.984,00 R$ 210,15

Código

Unidade 
Territori
al

Referênc
ia Famílias

Valor Total 
Repassado do 
Auxílio Brasil

Benefício 
médio 
recebido 
pelas 
famílias 
do Auxílio 
Brasil

Famílias 
Beneficiár
ias ao 
Benefício 
Extraordi
nário

Valores repassados 
do Benefício 
Extraordinário

Benefício 
médio 
recebido 
pelas 
famílias  
do 
Benefício 
Extraordin
ário



Código

Unidade 
Territori
al

Referênc
ia Famílias

Valor Total 
Repassado do 
Auxílio Brasil

Benefício 
médio 
recebido 
pelas 
famílias 
do Auxílio 
Brasil

Famílias 
Beneficiár
ias ao 
Benefício 
Extraordi
nário

Valores repassados 
do Benefício 
Extraordinário

Benefício 
médio 
recebido 
pelas 
famílias  
do 
Benefício 
Extraordin
ário

12 ACRE mar.-22 111.112 R$ 33.426.123,00 R$ 300,84 82.547 R$ 15.212.457,00 R$ 184,29

27
ALAGOA
S mar.-22 483.586 R$ 107.925.797,00 R$ 223,19 432.537 R$ 90.519.088,00 R$ 209,27

16 AMAPÁ mar.-22 98.843 R$ 24.787.095,00 R$ 250,78 83.034 R$ 16.720.133,00 R$ 201,36

13
AMAZO
NAS mar.-22 482.539 R$ 125.857.637,00 R$ 260,83 398.409 R$ 78.951.710,00 R$ 198,17

29 BAHIA mar.-22 2.240.774 R$ 473.394.220,00 R$ 211,27 2.028.850 R$ 442.962.940,00 R$ 218,33

23 CEARÁ mar.-22 1.311.545 R$ 284.423.205,00 R$ 216,87 1.188.377 R$ 251.264.237,00 R$ 211,43

53
DISTRITO 
FEDERAL mar.-22 117.448 R$ 26.743.676,00 R$ 227,72 104.096 R$ 21.481.708,00 R$ 206,36

32
ESPÍRITO 
SANTO mar.-22 265.897 R$ 55.266.316,00 R$ 207,86 241.566 R$ 53.196.192,00 R$ 220,21

52 GOIÁS mar.-22 408.248 R$ 78.572.124,00 R$ 192,47 387.593 R$ 86.484.438,00 R$ 223,13

21
MARAN
HÃO mar.-22 1.107.306 R$ 267.178.844,00 R$ 241,29 958.691 R$ 192.428.771,00 R$ 200,72

51
MATO 
GROSSO mar.-22 219.085 R$ 44.134.470,00 R$ 201,46 203.637 R$ 45.336.146,00 R$ 222,63

50

MATO 
GROSSO 
DO SUL mar.-22 176.105 R$ 37.853.566,00 R$ 214,95 158.729 R$ 34.352.946,00 R$ 216,43

31
MINAS 
GERAIS mar.-22 1.412.861 R$ 302.123.539,00 R$ 213,85 1.274.234 R$ 274.789.906,00 R$ 215,65

15 PARÁ mar.-22 1.157.016 R$ 267.711.491,00 R$ 231,38 1.024.760 R$ 210.479.628,00 R$ 205,39

25 PARAÍBA mar.-22 620.775 R$ 141.432.644,00 R$ 227,85 543.091 R$ 113.832.167,00 R$ 209,60

41 PARANÁ mar.-22 513.368 R$ 103.411.703,00 R$ 201,45 473.700 R$ 105.147.234,00 R$ 221,97

26
PERNAM
BUCO mar.-22 1.442.493 R$ 298.724.777,00 R$ 207,10 1.311.448 R$ 290.376.078,00 R$ 221,42

22 PIAUÍ mar.-22 544.945 R$ 128.019.193,00 R$ 234,93 472.452 R$ 96.650.837,00 R$ 204,57

33
RIO DE 
JANEIRO mar.-22 1.349.567 R$ 284.539.645,00 R$ 210,84 1.218.694 R$ 265.968.051,00 R$ 218,24

24

RIO 
GRANDE 
DO 
NORTE mar.-22 443.398 R$ 94.724.544,00 R$ 213,65 400.797 R$ 86.417.768,00 R$ 215,61

43

RIO 
GRANDE 
DO SUL mar.-22 499.889 R$ 102.845.348,00 R$ 205,79 456.818 R$ 100.724.172,00 R$ 220,49

11
RONDÔN
IA mar.-22 103.949 R$ 19.214.716,00 R$ 184,86 100.041 R$ 22.716.354,00 R$ 227,07

14
RORAIM
A mar.-22 58.257 R$ 14.877.573,00 R$ 255,42 48.464 R$ 9.886.625,00 R$ 204,00



42

SANTA 
CATARIN
A mar.-22 178.896 R$ 38.798.093,00 R$ 216,89 161.202 R$ 34.266.881,00 R$ 212,57

35
SÃO 
PAULO mar.-22 2.175.017 R$ 453.392.465,00 R$ 208,46 1.980.392 R$ 432.276.954,00 R$ 218,28

28 SERGIPE mar.-22 353.261 R$ 67.035.967,00 R$ 189,77 331.284 R$ 76.479.680,00 R$ 230,86

17
TOCANTI
NS mar.-22 145.645 R$ 32.208.100,00 R$ 221,16 131.105 R$ 27.645.615,00 R$ 210,87

Código

Unidade 
Territori
al

Referênc
ia Famílias

Valor Total 
Repassado do 
Auxílio Brasil

Benefício 
médio 
recebido 
pelas 
famílias 
do Auxílio 
Brasil

Famílias 
Beneficiár
ias ao 
Benefício 
Extraordi
nário

Valores repassados 
do Benefício 
Extraordinário

Benefício 
médio 
recebido 
pelas 
famílias  
do 
Benefício 
Extraordin
ário



Código

Unidade 
Territori
al

Referênc
ia Famílias

Valor Total 
Repassado do 
Auxílio Brasil

Benefício 
médio 
recebido 
pelas 
famílias 
do Auxílio 
Brasil

Famílias 
Beneficiár
ias ao 
Benefício 
Extraordi
nário

Valores repassados 
do Benefício 
Extraordinário

Benefício 
médio 
recebido 
pelas 
famílias  
do 
Benefício 
Extraordin
ário

12 ACRE abr.-22 110.713 R$ 33.207.025,00 R$ 299,95 82.395 R$ 15.220.750,00 R$ 184,73

27
ALAGOA
S abr.-22 485.718 R$ 108.109.309,00 R$ 222,59 434.927 R$ 91.279.625,00 R$ 209,87

16 AMAPÁ abr.-22 98.605 R$ 24.674.542,00 R$ 250,25 82.941 R$ 16.716.007,00 R$ 201,54

13
AMAZO
NAS abr.-22 483.178 R$ 125.460.163,00 R$ 259,66 399.835 R$ 79.464.754,00 R$ 198,74

29 BAHIA abr.-22 2.249.924 R$ 472.781.723,00 R$ 210,14 2.040.495 R$ 447.248.584,00 R$ 219,19

23 CEARÁ abr.-22 1.314.716 R$ 283.934.723,00 R$ 215,98 1.192.674 R$ 253.048.200,00 R$ 212,17

53
DISTRITO 
FEDERAL abr.-22 117.347 R$ 26.759.651,00 R$ 228,06 103.901 R$ 21.435.233,00 R$ 206,30

32
ESPÍRITO 
SANTO abr.-22 266.123 R$ 55.140.805,00 R$ 207,21 241.903 R$ 53.403.264,00 R$ 220,76

52 GOIÁS abr.-22 412.545 R$ 78.986.976,00 R$ 191,47 391.859 R$ 87.829.279,00 R$ 224,13

21
MARAN
HÃO abr.-22 1.109.790 R$ 266.755.585,00 R$ 240,37 962.537 R$ 193.880.167,00 R$ 201,43

51
MATO 
GROSSO abr.-22 220.108 R$ 44.244.930,00 R$ 201,03 204.579 R$ 45.646.540,00 R$ 223,12

50

MATO 
GROSSO 
DO SUL abr.-22 176.943 R$ 37.918.091,00 R$ 214,30 159.570 R$ 34.632.246,00 R$ 217,03

31
MINAS 
GERAIS abr.-22 1.420.234 R$ 302.599.018,00 R$ 213,08 1.282.163 R$ 277.414.995,00 R$ 216,36

15 PARÁ abr.-22 1.158.105 R$ 267.212.775,00 R$ 230,74 1.026.456 R$ 211.343.226,00 R$ 205,90

25 PARAÍBA abr.-22 620.837 R$ 140.950.502,00 R$ 227,05 544.041 R$ 114.346.373,00 R$ 210,18

41 PARANÁ abr.-22 516.428 R$ 103.772.006,00 R$ 200,95 476.726 R$ 106.113.771,00 R$ 222,59

26
PERNAM
BUCO abr.-22 1.443.504 R$ 297.850.103,00 R$ 206,36 1.313.750 R$ 291.625.029,00 R$ 221,98

22 PIAUÍ abr.-22 545.201 R$ 127.666.492,00 R$ 234,17 473.516 R$ 97.138.955,00 R$ 205,14

33
RIO DE 
JANEIRO abr.-22 1.348.806 R$ 284.123.162,00 R$ 210,66 1.218.314 R$ 266.137.585,00 R$ 218,45

24

RIO 
GRANDE 
DO 
NORTE abr.-22 443.482 R$ 94.483.082,00 R$ 213,07 401.282 R$ 86.732.558,00 R$ 216,14

43

RIO 
GRANDE 
DO SUL abr.-22 504.128 R$ 103.281.813,00 R$ 204,95 460.985 R$ 102.031.553,00 R$ 221,33

11
RONDÔN
IA abr.-22 104.826 R$ 19.323.244,00 R$ 184,36 100.908 R$ 22.979.173,00 R$ 227,72

14
RORAIM
A abr.-22 58.201 R$ 14.762.841,00 R$ 253,69 48.555 R$ 9.961.678,00 R$ 205,16



42

SANTA 
CATARIN
A abr.-22 180.682 R$ 39.065.527,00 R$ 216,23 162.934 R$ 34.744.228,00 R$ 213,24

35
SÃO 
PAULO abr.-22 2.174.398 R$ 452.518.092,00 R$ 208,12 1.980.316 R$ 432.995.307,00 R$ 218,65

28 SERGIPE abr.-22 352.291 R$ 66.660.995,00 R$ 189,23 330.592 R$ 76.451.541,00 R$ 231,26

17
TOCANTI
NS abr.-22 146.188 R$ 32.126.510,00 R$ 219,78 131.758 R$ 27.933.059,00 R$ 212,00

Código

Unidade 
Territori
al

Referênc
ia Famílias

Valor Total 
Repassado do 
Auxílio Brasil

Benefício 
médio 
recebido 
pelas 
famílias 
do Auxílio 
Brasil

Famílias 
Beneficiár
ias ao 
Benefício 
Extraordi
nário

Valores repassados 
do Benefício 
Extraordinário

Benefício 
médio 
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12 ACRE mai.-22 111.791 R$ 32.024.124,00 R$ 293,78 82.439 R$ 15.430.528,00 R$ 187,18

27
ALAGOA
S mai.-22 486.552 R$ 106.277.943,00 R$ 220,96 432.012 R$ 91.137.758,00 R$ 210,96

16 AMAPÁ mai.-22 97.700 R$ 23.105.512,00 R$ 245,70 80.074 R$ 16.212.025,00 R$ 202,46

13
AMAZO
NAS mai.-22 492.607 R$ 117.801.073,00 R$ 250,40 396.391 R$ 80.585.630,00 R$ 203,30

29 BAHIA mai.-22 2.259.173 R$ 463.629.269,00 R$ 207,21 2.039.450 R$ 450.456.366,00 R$ 220,87

23 CEARÁ mai.-22 1.316.533 R$ 282.112.379,00 R$ 214,74 1.194.681 R$ 254.411.793,00 R$ 212,95

53
DISTRITO 
FEDERAL mai.-22 124.719 R$ 28.131.820,00 R$ 225,70 110.684 R$ 23.036.523,00 R$ 208,13

32
ESPÍRITO 
SANTO mai.-22 266.471 R$ 55.068.134,00 R$ 207,12 241.989 R$ 53.430.265,00 R$ 220,80

52 GOIÁS mai.-22 416.325 R$ 79.301.758,00 R$ 190,63 395.573 R$ 88.935.957,00 R$ 224,83

21
MARAN
HÃO mai.-22 1.105.853 R$ 246.460.875,00 R$ 236,98 909.091 R$ 184.613.196,00 R$ 203,07

51
MATO 
GROSSO mai.-22 220.098 R$ 44.156.199,00 R$ 201,36 203.832 R$ 45.482.864,00 R$ 223,14

50

MATO 
GROSSO 
DO SUL mai.-22 176.391 R$ 37.632.223,00 R$ 214,27 158.460 R$ 34.375.416,00 R$ 216,93

31
MINAS 
GERAIS mai.-22 1.433.246 R$ 302.868.175,00 R$ 211,67 1.295.342 R$ 281.385.753,00 R$ 217,23

15 PARÁ mai.-22 1.151.775 R$ 248.968.187,00 R$ 226,62 982.240 R$ 203.892.708,00 R$ 207,58

25 PARAÍBA mai.-22 619.246 R$ 135.801.430,00 R$ 224,11 534.348 R$ 113.162.885,00 R$ 211,78

41 PARANÁ mai.-22 519.523 R$ 104.162.308,00 R$ 200,83 479.275 R$ 106.698.754,00 R$ 222,63

26
PERNAM
BUCO mai.-22 1.444.793 R$ 295.793.896,00 R$ 205,07 1.316.166 R$ 293.111.475,00 R$ 222,70

22 PIAUÍ mai.-22 549.748 R$ 124.043.516,00 R$ 230,70 470.445 R$ 97.450.573,00 R$ 207,15

33
RIO DE 
JANEIRO mai.-22 1.341.766 R$ 282.685.151,00 R$ 210,86 1.211.226 R$ 264.451.972,00 R$ 218,33

24

RIO 
GRANDE 
DO 
NORTE mai.-22 445.458 R$ 92.824.715,00 R$ 211,20 398.994 R$ 86.707.025,00 R$ 217,31

43

RIO 
GRANDE 
DO SUL mai.-22 506.552 R$ 103.334.488,00 R$ 204,31 463.263 R$ 102.789.370,00 R$ 221,88

11
RONDÔN
IA mai.-22 104.663 R$ 19.102.832,00 R$ 184,27 99.789 R$ 22.764.129,00 R$ 228,12

14
RORAIM
A mai.-22 57.980 R$ 14.562.960,00 R$ 253,37 48.021 R$ 9.850.255,00 R$ 205,12



42

SANTA 
CATARIN
A mai.-22 182.435 R$ 39.291.437,00 R$ 216,04 164.190 R$ 35.060.543,00 R$ 213,54

35
SÃO 
PAULO mai.-22 2.190.469 R$ 455.776.249,00 R$ 208,20 1.994.927 R$ 435.981.660,00 R$ 218,55

28 SERGIPE mai.-22 351.292 R$ 63.461.327,00 R$ 186,79 319.694 R$ 74.477.772,00 R$ 232,97

17
TOCANTI
NS mai.-22 146.033 R$ 31.562.086,00 R$ 218,27 130.735 R$ 27.834.277,00 R$ 212,91
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